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II- D IRETOR DO HOSPITAL C A M I L O S A L G A D O 

D E C I S Ã O M A N D A D O DE C U M P R I M E N T O D E T U T E L A A N T E C I P A D A 

Vistos. 

1 . Â O R D E M : a a ç ã o foi impet rada er roneamente contra S E C R E T A R I A DE S A Ú D E D O E S T A D O DO P A R Á e S E C R E T A R I A DE 
S A Ú D E DO MUNICÍP IO DE AN.ANINDEUA, que são crgâos da admin is t ração públ ica direta do Estado do Pará e do Munic íp io de 
Anan indeua , respect ivamente, todav ia , diante da matér ia de o rdem públ ica, d ispensa a emenda a inicial, permi t indo de of icio ao Ju ízo 
determinar a RETíFICAÇAo DO POLO P A S S I V O D A D E M A N D A , passando a constar E S T A D O DO P A R A e MUNÍCÍP ÍO D E 
A N A N I N D E U A , dotados de capac idade jur íd ica para f igurar no polo passivo da presente ação. Proceda a Secretar ia ás anotações no 
Sis tema LIBR.A. 

2. À O R D E M : O impetrante havia a ju izado NO P L A N T Ã O DO .DIA 05.10.14. t endo s ido defer ida a T U T E L A ANTECIP.ADA nos autos 
do processo n ° 00140072720148140006 . a ç ã o de obr igação de fazer, conforme Ínsito a copia da dec isão ao presente pedido. .A 
decisão judicial ac ima refer ida já determina o t ra tamento recomendado pelo méd ico , c a s o necessár io, sendo este um dos ped idos da 
ação. Havendo m e s m a s partes, a m e s m a causa de pedir e o m e s m o pedido, apenas a nuance-processual de ter aditado para incluir 
o Diretor do Hospital Cami lo neste p lantão, o que ja deveria tè- lo fei to nos autos principais n° 00140072720148140006 , pois se trata 
de l i t isconsorte nos termos do art. 47 do CPC, conquanto , es tamos cu idando de E X E C U Ç Ã O DE T U T E L A ANTECIP.ADA e não de 
outra ação, sa lvo se este M a n d a m u s t ivesse por objet ivo a concessão de segurança para cumpr imento de decisão judicial, o que não 
exterior iza nas l inhas de todo o corpo. 

Desta fa -ma, passo a decidir: 

bservo que se requer t ransferência do Hospital Cami lo Salgado, onde a tua lmente se encontra-se in ternado na Unidade de Terapia 
in-ensiva i UTI , P.ARA O H O S P I T A L D E CL IN ICAS G A S P A R V IANNA, a f im de possibi l i tar o t ra tamento de diálise.íhemodiálise, 
a legando que já conseguiu vaga , fazendo tão somente jun tada de u m e-mail M A R L U C E PEREIRA S A N T A N A , A S S E S S O R A DO 
C E D E C - P A para o HOSPITAL G A S P A R V IANA, sem que haja prova nos autos de que: 

O P A C I E N T E / I M P E T R A N T E E S T E J A C A D A S T R A D O D A C E N T R A L DE LEITOS E T E N H A S U P O R T E P A R A H E M O D I Á L I S E P A R A 
O P A C I E N T E NO H O S P I T A L G A S P A R VIANA. 

Esta é a prova indispensável para defer imento do pedido em n o m e da eficácia das decisões judiciais, haja v is to que, o impetrante 
corre o risco de ficar esperando no corredor do Hospital ante a necess idade do cadas t ramento prévio. 
Posto isto, recebo o presente pedido, para com base no laudo méd ico de fls. e laudo de sol ic i tação de autor ização de internação 
emit ido e m 26/09/2014. para determinar o cumpr imento da T U T E L A A N T E C I P A D A deferida nos autos do processo, para 
T R A T A M E N T O DE D IÁL ISE /HEMODIÁL ISE , e m hospital c e m suporte para o procedimento, quer seja na rede pública ou pr ivada, e m 
caráter de URGÊNCIA , no prazo de 24 horas, sob pena de M U L T A DIÁRIA de RS1.000,00, 
Cumpram - se as ci tações e in t imações nos autos do p rocesso 00140072720148140006 , 

P R O C E D A - S E O C A N C E L A M E N T O D A P R E S E N T E D I S T R I B U I Ç Ã O , nos te rmos e fundamentos ac ima, fazendo juntada nos auP 
principais e o t ras lado desta dec isão naqueles autos. 
INCLUA-SE NO P O L O P A S S I V O O D I R E T O R DO HOSPITAL S Ã O C A M I L O . 

ílrJFI., 
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Após, v istas ao MP (art. 12 da LMS) . 
S E R V E A P R E S E N T E D E C I S Ã O C O M O M A N D A D O D E I N T I M A Ç Ã O . 

Anan lndeua(Pa) , 12/10/2014. 

V A L D E i S E M A R I A REIS B A S T O S 
JUÍZA D E DIREITO T ITULAR D A A" V A R A 

TRAMITAÇÕES 
D o c u m e n t o D a t a 

20140354151911 14/10/2014 

D o c u m e n t o 

20140354151911 

D a t a 

13/10/2014 

Origers! D e s t i n o 

CENTR.AL D E D I S T R I B U I Ç Ã O S E C R E T A R I A D A V A R A DA 

DE A N A N I N D E U A F A Z E N D A P U B L I C A D E 
A N A N I N D E U A 

O r i g e m 

S E C R E T A R I A DA V A R A DO 
PLANTÃO DE A N A N I N D E U A 

D e s t i n o 

JUÍZO C O M P E T E N T E 

Data B a i x a 

Data B a i x a 

14/10./2014 

MANDADOS 
Não e x i s t e m m a n d a d o s c a d a s t r a d o s p a r a es te p r o c e s s o . 

PROTOCOLOS 
Não e x i s t e m p r o t o c o l o s c a d a s t r a d o s p a r a es te p r o c e s s o . 

CUSTAS 
^'r—HdíO e x i s t e m c u s t a s c a d a s t r a d a s p a r a es te p r o c e s s o . 
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